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LEIS E DECRETOS

 
DECRETO Nº 18.902, DE 23 DE MARÇO DE 2020 
 

 
Determina a suspensão das atividades 
comerciais e de prestação de serviços, em 
complemento ao Decreto nº 18.901, de 19 de 
março de 2020, que determina as medidas 
excepcionais que especifica, voltadas para o 
enfrentamento da grave crise de saúde 
pública decorrente do Covid-19, e dá outras 
providências. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições conferidas 
pelo inciso XIII, do art.102, da Constituição Estadual, e   

 
CONSIDERANDO a Portaria GM nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, 

em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus 
(covid-19); 

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de contenção da 
propagação do novo coronavirus e preservar a prestação de serviços e atividades 
essenciais, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica determinada, a partir das 24 horas do dia 23 de março de 2020, a 
suspensão de todas as atividades comerciais e de prestação de serviços no âmbito do 
Estado do Piauí. 

§ 1º Ficam ressalvados da suspensão determinada no caput deste artigo, e 
desde que assegurem o cumprimento das regras de proteção individual para 
empregados, servidores, clientes ou fornecedores, os seguintes estabelecimentos e 
atividades, considerados essenciais: 

I � mercearias, mercadinhos, mercados, supermercados, hipermercados, 
padarias, lojas de conveniência e de produtos alimentícios;  

II � farmácias, drogarias, produtos sanitários e de limpeza; 
III � lavanderias; 
IV � postos revendedores de combustíveis, distribuidoras de gás e borracharias; 
V � hotéis, com atendimento exclusivo dos hóspedes; 
VI � distribuidoras e transportadoras;  
VII - serviços de segurança e vigilância. 
VIII - serviços de alimentação preparada exclusivamente para sistema de 

entrega; 
IX � bancos, serviços financeiros e lotéricas.  
X � serviços de telecomunicação, processamento de dados, call center e 

imprensa.  
§ 2º Os estabelecimentos funcionarão de acordo com determinações sanitárias 

expedidas pela Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.  
§ 3º Fica vedado o consumo de alimentos no local do próprio estabelecimento. 
§ 4º Nos hotéis, as refeições serão fornecidas exclusivamente por meio de 

serviço de quarto. 
§ 5º Nos estabelecimentos e atividades em funcionamento, é obrigatório o 

controle do fluxo de pessoas, de modo a impedir aglomerações.  
 
Art. 2º Os estabelecimentos e atividades indicados no § 1º do art. 1º deste 

Decreto, ficam obrigados a apresentar plano de redução das atividades. 
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§ 1º O plano deverá reduzir, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) da atividade
do estabelecimento. 

§ 2º Ficam ressalvados do plano de redução de atividades determinado no caput
deste artigo, os serviços de proteção e vigilância. 

Art. 3º As indústrias e suas respectivas cadeias deverão estabelecer meta de 
redução de jornada de trabalho ou turnos e garantir as medidas protetivas para 
trabalhadores e direção. 

Art. 4º Fica determinado às pessoas que ingressarem no Estado por via 
rodoviária, aeroportuária ou marítima, a observância de quarentena mínima de 7 (sete) 
dias. 

Parágrafo único. As pessoas que estiverem apenas de passagem ou cuja 
permanência seja inferior a 7 (sete) dias, deverão seguir protocolo equivalente à 
quarentena.  

Art. 5º Quando necessário, os agentes da vigilância sanitária poderão recorrer 
aos órgãos de segurança pública para a garantia de cumprimento das medidas 
determinadas visando conter a propagação do novo coronavirus.

Art. 6º Em face das peculiaridades locais, poderão os Prefeitos Municipais editar 
normas complementares e dispor sobre casos excepcionais, sem, contudo, inobservar a 
crise sanitária. 

Art. 7º Permanecem em vigor as medidas determinadas por meio do Decreto nº 
18.901, de 19 de março de 2020. 

§ 1º Fica determinada a suspensão de atividades religiosas por meio presencial
em igrejas ou templos. 

§ 2º Fica determinada a suspensão de atividades em parques ou outros espaços
acessíveis ao público, que propiciem aglomerações.  

Art. 8º Os serviços públicos de saneamento básico, transporte de passageiros,
energia elétrica, funerários, telecomunicações, segurança pública deverão funcionar 
observando as determinações sanitárias expedidas para a contenção do novo 
coronavirus.

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 23 de março de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

Of.  78
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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PORTARIA Nº 129, DE 18 DE MARÇO DE 2020.

Suspende o processo seletivo para fins de atos
preparatórios para a realização do Processo
Seletivo Simplificado para o Serviço Auxiliar
Voluntário (SAV/2020), sob a égide do art. 37,
IX, da CF/88, da Lei Federal nº 10.029, de 20/
10/2000 c/c a Lei Estadual nº 5.301, de 25/06/
2003, em decorrência da pandemia da doença
causada pelo novo coronavírus (COVID-19).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 4º, da
lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977;

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 13.979, de 06 de feve-
reiro de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o estabelecido na regulamentação exarada
pelo Exmo. Senhor Governador do Estado do Piauí, através do Decre-
to nº 18.884, de 16/03/2020 (publicado no DOEPI nº 50, de 16/03/2020);

CONSIDERANDO os procedimentos fixados pela Secretaria
de Segurança Pública do Piauí, através da Portaria nº 12.000-0024/GS/
2020, de 17/03/2020, com vistas a auxiliar na contenção da dissemina-
ção do novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o disposto no Plano de Contingência Na-
cional e Estadual para Infecção Humana pelo novo coronavírus
(COVID-19), mormente na adoção de medidas e ações preventivas
diárias;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 089/2020-GCG/
PMPI, de 21 de fevereiro de 2020, sobre a autorização para início do
processo seletivo para fins de atos preparatórios para a realização do
Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Auxiliar Voluntário (SAV/
2020), sob a égide do art. 37, IX, da CF/88, da Lei Federal nº 10.029, de
20/10/2000 c/c a Lei Estadual; e

CONSIDERANDO que a necessidade temporária de excepci-
onal interesse público de realização de novo certame para seleção de
servidores auxiliares voluntários deve estar aliada a adoção de medi-
das de caráter preventivo em relação ao enfrentamento para a situa-
ção de emergência em saúde pública decretada pelo Estado do Piauí,

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o processo seletivo para fins de atos
preparatórios para a realização do Processo Seletivo Simplificado para
o Serviço Auxiliar Voluntário (SAV/2020), iniciado através da Portaria
nº 089/2020-GCG/PMPI, de 21 de fevereiro de 2020 e regulado pelo
Edital nº 001/2020/Serviço Auxiliar Voluntário - SAV - TURMA IV.

Parágrafo Único. A execução do calendário previsto no Edital
nº 001/2020/Serviço Auxiliar Voluntário - SAV - TURMA IV ficará
suspensa enquanto não for encerrada a situação de emergência de
saúde pública no âmbito estadual, nos termos estabelecidos pelo
Decreto nº 18.884, de 16/03/2020 (publicado no DOEPI nº 50, de 16/03/
2020).

Art. 2º - Determinar a Diretoria de Ensino, Instrução e Pes-
quisa da PMPI:

I - Refazer o calendário previsto no Edital nº 001/2020/Serviço
Auxiliar Voluntário - SAV - TURMA IV, observando a situação de
emergência de saúde pública decretada pelo Governo do Estado do
Piauí;

II - Dar publicidade ao presente ato administrativo aos candi-
datos que já tenham efetuado ou que venham a efetuar a inscrição
para o certame regulado pelo Edital nº 001/2020/Serviço Auxiliar Vo-
luntário - SAV - TURMA IV;

III - Interromper o processo de inscrições que esta sendo
efetuado online, através do sitio http://savpm.pi.gov.br/publico/
formularioDeInscricaoSAV.jsf.

Art. 3º - Retomar, depois de finda a situação de emergência de
saúde pública decretada pelo Governo do Estado do Piauí, o proces-
so autorizado pela Portaria nº 089/2020-GCG/PMPI, de 21 de fevereiro
de 2020 e regulado pelo Edital nº 001/2020/Serviço Auxiliar Voluntário
- SAV - TURMA IV.

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL
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PORTARIA SUPARC Nº 004/2020

Altera a PORTARIA SUPARC N° 001/19 que
institui e nomeia os membros da Comissão de
Seleção para exercer funções de instrução, acom-
panhamento, análise e julgamento relativo ao
procedimento de seleção de parceiro privado
para construir SPE com a ADH para implanta-
ção do Residencial Tiradentes, dentro do Pro-
grama Habitar Servidor.

A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO ES-
TADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de setembro de 2005 e na Lei
Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, alterada pela Lei nº 7.211
de 22 de abril de 2019, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Designar, através de Portaria, os seguintes servidores para
compor Comissão Especial de Licitação para exercer funções de ins-
trução, acompanhamento, análise e julgamento relativo ao procedi-
mento de seleção de parceiro privado para construir SPE com a ADH
para implantação do Residencial Tiradentes, dentro do Programa
Habitar Servidor, referente ao processo administrativo n°
AB.002.1.000033/18-70.

Art. 2º A Comissão Especial de Seleção será composta da seguinte
forma:

Justina Vale de Almeida - CPF: 826.440.983-00, Presidente;
Simone Borba Soares - matrícula: 342.261-5, secretária;
Auricélia dos Santos Lobão Lima - matrícula: 338.556-6, membro;
Elda Maria de Carvalho: matrícula 146.318-7 - Membro;
Tatiana Eulálio Castelo Branco: matrícula 146.157-5 - Membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí-

SUPARC
Secretaria de Estado do Governo

PORTARIA SUPARC Nº 005/2020

Altera a PORTARIA SUPARC Nº 021/2019 que
institui e nomeia os membros da Comissão Es-
pecial de Licitação para exercer funções de ins-
trução, acompanhamento, análise e julgamento
relativo ao procedimento de licitação da Con-
corrência Pública, com inversão de fases, con-
cessão administrativa para implantação, opera-
ção, manutenção e gestão de miniusinas de
geração de energia solar fotovoltaica, gestão e
operação de serviços de compensação de cré-
ditos de energia elétrica.

A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO ES-
TADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e em conformida-
de com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de setembro de 2005 e na Lei
Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, alterada pela Lei nº 7.211
de 22 de abril de 2019, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Designar, através de Portaria, os seguintes servidores para
compor Comissão Especial de Licitação para exercer funções de ins-
trução, acompanhamento, análise e julgamento relativo ao procedi-
mento de licitação da Concorrência Pública, com inversão de fases,
concessão administrativa para implantação, operação, manutenção e
gestão de miniusinas de geração de energia solar fotovoltaica, ges-
tão e operação de serviços de compensação de créditos de energia
elétrica, referente ao processo administrativo n° AB.002.1.000055/17-
63.

Art. 2º A Comissão Especial de Licitação será composta da seguinte
forma:

Justina Vale de Almeida - CPF: 826.440.983-00, Presidente;
Simone Borba Soares - matrícula: 342.261-5, secretária;
Silvânia da Silva Carvalho - matrícula: 1625-7, membro;
Edmilson Sousa Moreira Júnior: matrícula 34238-X - Membro;
Marcos de Carvalho Nunes: matrícula 342.397-2 - Membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí-

SUPARC
Secretaria de Estado do Governo

PORTARIA SUPARC Nº 006/2020

Altera a PORTARIA SUPARC Nº 003/2020 que
institui e nomeia os membros da Comissão Es-
pecial de Licitação para exercer funções de ins-
trução, acompanhamento, análise e julgamento
relativo ao procedimento de licitação da Con-
corrência 001/2020, de Concessão de Uso one-
rosa para reforma, ampliação, modernização,
exploração, operação e manutenção do Hotel
Serra da Capivara.

A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO ES-
TADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e em conformida-
de com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de setembro de 2005 e na Lei
Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, alterada pela Lei nº 7.211
de 22 de abril de 2019, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Designar, através de Portaria, os seguintes servidores para
compor Comissão Especial de Licitação para exercer funções de ins-
trução, acompanhamento, análise e julgamento relativo ao procedi-
mento de licitação da Concorrência 001/2020, de Concessão de Uso
onerosa para reforma, ampliação, modernização, exploração, opera-
ção e manutenção do Hotel Serra da Capivara, referente ao processo
administrativo n° AA.002.1.007428/17-02.

Parágrafo Único. As inscrições já realizadas e pagas não se-
rão prejudicadas, consideradas válidas após a retomada do processo
seletivo autorizado pela Portaria nº 089/2020-GCG/PMPI.

Art. 4º - Determinar que após o encerramento da situação de
emergência de saúde pública decretada pelo Governo do Estado do
Piauí, seja tornado público o novo calendário do Edital nº 001/2020/
Serviço Auxiliar Voluntário - SAV - TURMA IV, a fim de atender aos
princípios constitucionais da legalidade e publicidade.

Art. 5º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  086
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Art. 2º A Comissão Especial de Licitação será composta da seguinte
forma:

Justina Vale de Almeida - CPF: 826.440.983-00, Presidente;
Simone Borba Soares - matrícula: 342.261-5, secretária;
Silvânia da Silva Carvalho - matrícula: 1625-7, membro;
Marli Lopes Meneses: matrícula 287.421-X - Membro;
Valerya Campelo Lima Torres da Paz: matrícula 297.367-7 - Membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí-

SUPARC
Secretaria de Estado do Governo

PORTARIA SUPARC Nº 007/2020

Institui e nomeia os membros da Comissão Es-
pecial de Licitação para exercer funções de ins-
trução, acompanhamento, análise e julgamento
relativo ao procedimento de licitação da con-
cessão de uso onerosa, com destinação espe-
cífica, para modernização, exploração, operação
e manutenção do Centro de Convenções do
Estado do Piauí.

A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO ES-
TADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e em conformida-
de com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de setembro de 2005 e na Lei
Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, alterada pela Lei nº 7.211
de 22 de abril de 2019, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Designar, através de Portaria, os seguintes servidores para
compor Comissão Especial de Licitação para exercer funções de ins-
trução, acompanhamento, análise e julgamento relativo ao procedi-
mento de licitação da concessão de uso onerosa, com destinação
específica, para modernização, exploração, operação e manutenção
do Centro de Convenções do estado do Piauí, referente ao processo
administrativo n° AB.002.1.000014/17-54.

Art. 2º A Comissão Especial de Licitação será composta da seguinte
forma:

Justina Vale de Almeida - CPF: 826.440.983-00, Presidente;
Simone Borba Soares - matrícula: 342.261-5, secretária;
Silvânia da Silva Carvalho - matrícula: 1625-7, membro;
Auricélia dos Santos Lobão Lima - matrícula: 338.556-6, membro;

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí-

SUPARC
Secretaria de Estado do Governo

PORTARIA SUPARC Nº 008/2020

Institui e nomeia os membros da Comissão Es-
pecial de Licitação para exercer funções de ins-
trução, acompanhamento, análise e julgamento
relativo ao procedimento de licitação da con-
cessão de uso onerosa, com destinação espe-
cífica, para reforma, ampliação, modernização,
operação e manutenção do Pavilhão de Feiras e
Eventos Governador Guilherme Mello.

A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO ES-
TADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e em conformida-
de com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de setembro de 2005 e na Lei
Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, alterada pela Lei nº 7.211
de 22 de abril de 2019, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Designar, através de Portaria, os seguintes servidores para
compor Comissão Especial de Licitação para exercer funções de ins-
trução, acompanhamento, análise e julgamento relativo ao procedi-
mento de licitação da concessão de uso onerosa, com destinação
específica, para reforma, ampliação, modernização, operação e manu-
tenção do Pavilhão de Feiras e Eventos Governador Guilherme Mello,
referente ao processo administrativo n° AA.010.1.000707/15-94.

Art. 2º A Comissão Especial de Licitação será composta da seguinte
forma:

Justina Vale de Almeida - CPF: 826.440.983-00, Presidente;
Simone Borba Soares - matrícula: 342.261-5, secretária;
Suely Rodrigues Medeiros: matrícula: 321.785 -0 - membro;
Carlos Antônio Moura Fé Junior: matrícula: 320.007-8 - membro.
Francisco de Assis da Silva - matrícula: 283.179-1 - membro.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí-

SUPARC
Secretaria de Estado do Governo

Of.  140

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS - CMTP

PORTARIA N.º 038/2020

O DIRETOR- PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA
DE TRANSPORTES PÚBLICOS - CMTP, no uso de suas contribui-
ções legais e estatutárias,

Considerando a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial
da Saúde - OMS em 11/03/2020, em decorrência da infecção humana
pelo novo coronavírus (COVID-19), contendo a previsão de diversas
medidas de saúde pública para diminuição da transmissão de doen-
ças infeccionais sem vacina ou tratamento farmacológico específico,
recomendando a sua adoção em relação a COVID-19: proibição de
grandes aglomerações; fechamento de escolas e outras medidas; res-
trições de transporte público e/ou de locais de trabalho e outras me-
didas; quarentena e/ou isolamento;
Considerando a Portaria n° 188/GM/MS, de 04/02/2020, que "Declara
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-
19)";
Considerando a Lei n° 13.979, de 06/02/2020, que "Dispõe sobre as
medidas para enfretamento da emergência de saúde publica de impor-
tância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo sur-
to de 2019";
Considerando a Portaria n° 356/GM/MS, de 11/03/2020, que "Dispõe
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Li 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do coronavírus (COVID-19)";
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Considerando do Decreto Estadual n° 18.884, de 16 de março de 2020,
que "Regulamenta a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para
dispor no âmbito do Estado do Piauí, sobre as medidas de emergência
de suade publica de importância internacional e tendo em vista a
classificação da situação mundial do novo coronavírus como
pandemia, institui o Comitê de Gestão de Crise, e dá outras providen-
cias";

RESOLVE:

Art. 1° Ficam suspensas:
I - até ulterior deliberação, as realizações de eventos coletivos

nas dependências da Companhia Metropolitana de Transportes Pú-
blicos - CMTP, que não sejam imprescindíveis;

II - o atendimento ao publico, exceto agendas previamente
autorizadas, até posterior deliberação.

Art. 2° Ficam suspensas a circulação dos VLT's - Veículos
Leves sobre Trilhos- até decisão superior.

Art. 3º Estão dispensados do expediente da CMTP, até o dia
31 de março de 2020, os servidores:

I - mulheres grávidas;
II - portadores de doenças crônicas que compõe rio de aumen-

to da mortalidade pelo COVID-19 (diabéticos, hipertensões, pessoas
com problema no coração, asmáticos, doentes reais e outras doenças
comprovadamente crônicas);

III - servidores acima de 60 anos.
IV - que regressaram de áreas onde tenham ocorrido

comprovadamente transmissão do coronavírus, mesmo que não apre-
sentem sintomas da COVID-19, ou que tenham tido contato com pes-
soas nessa situação.

V - servidores da sede administrativa, setor de operações,
oficina, maquinistas e agentes de bilheterias.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 19 de março de 2020.

VANDERLUCIA S. L. MARTINS
Diretora Administrativo

CMTP
Of.  064

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÍARIO

PORTARIA SESAPI/GAB. N.º 0333, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a disponibilização de espaço físi-
co do prédio do HEMOPI de Picos-PI, para o
Hospital Regional Justino Luz de Picos-PI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º - Disponibilizar todo o andar superior do prédio do HEMOPI,
município de Picos-PI, para o Hospital Regional Justino Luz, municí-
pio de Picos-PI, até o ulterior deliberação, ficando a direção geral do
referido hospital autorizar a deliberar sobre a utilização de todas as
suas dependências, conforme necessitar da mesma.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA - PI, 18 DE MARÇO DE 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  955 Of.  359
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO PIAUÍ

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 089/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 089/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000089/20-67
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: P.H.L DE SOUSA LIMA
CNPJ: 28.035.963/0001-40
Objeto: Contratação da Banda Éric Land, de razão social P.H.L DE
SOUSA LIMA, CNPJ N° 28.035.963/0001-40 para o Zé Pereira da Cida-
de de São Pedro- PI.
Valor total do contrato: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Pablo Santos
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 14 (Quatorze) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Pedro Henrique Leal de Sousa Lima pela empresa P.H.L DE SOUSA
LIMA.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. Ende-
reço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Araújo,
Centro, CEP: 640001-040.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 090/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 090/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000105/20-19
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: R SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS
CNPJ: 26.515.836/0001-12
Objeto: Contratação da Banda ALINE CABRAL, de razão social R
SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12 para
o Pré-Carnaval da Cidade de José de Freitas- PI.
Valor total do contrato: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - Dep. Mardem Menezes
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 05 (Cinco) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Ricardo Soares de Oliveira pela empresa R SOARES DE OLIVEIRA
EVENTOS.
.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. Ende-
reço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Araújo,
Centro, CEP: 640001-040.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 098/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 098/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000324/20-95
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: FABIO FRANCISCO DE JESUS EIRELI
CNPJ: 28.333.464/0001-39
Objeto: Contratação da Banda OZ BAMBAZ, de razão social FABIO
FRANCISCO DE JESUS EIRELI, CNPJ N° 28.333.464/0001-39 para o
Carnaval da Cidade de Floriano- PI.
Valor total do contrato: R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio - B SÁ
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 21 (Vinte e Hum) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Fábio Francisco de Jesus pela empresa FABIO FRANCISCO DE JE-
SUS EIRELI.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. Ende-
reço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Araújo,
Centro, CEP: 640001-040.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 099/2020/SETUR
REF Dispensa de Licitação nº 099/2020/SETUR
Processo Administrativo nº AA.153.1.000334/20-94
Contratante: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ: 08.783.132/0001-49
Contratado: AVINE VINNY PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 20.661.405/0001-88
Objeto: Contratação da Banda AVINE VINNY, de razão social AVINE
VINNY PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ N° 20.661.405/0001-
88 para o Carnaval da Cidade de Floriano- PI.
Valor total do contrato: R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio -
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 21 (Vinte e Hum) de Fevereiro de 2020.
Vigência: 12 MESES contados da data de assinatura.
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e
Armando de Jesus Carneiro Fernandes pela empresa AVINE VINNY
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da SETUR. Ende-
reço: Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Araújo,
Centro, CEP: 640001-040.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº089/2020 con-
forme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo com
o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a formalização
do Contrato com a firma EMPRESA P.H.L DE SOUSA LIMA, CNPJ N°
28.035.963/0001-40, BANDA ÉRIC LAND Autorizada a executar os
serviços MUSICAIS para Animação do "Zé Pereira" da Cidade de
São Pedro- PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do
Turismo do Piauí, dia 15 de Fevereiro de 2020.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 14 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 090/2020
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma EMPRESA R SOARES DE OLI-
VEIRA EVENTOS, CNPJ N° 26.515.836/0001-12, BANDA ALINE
CABRAL Autorizado a executar os serviços MUSICAIS para Anima-
ção do "Pré-Carnaval" da Cidade de José de Freitas- PI de acordo
com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 15 de
Fevereiro de 2020.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 05 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
 Secretário de Estado do Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 098/2020
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma FABIO FRANCISCO DE JESUS
EIRELI, CNPJ N° 28.333.464/0001-39, BANDA OZ BAMBAZ Autori-
zado a executar os serviços MUSICAIS para o Carnaval da Cidade de
FLORIANO-PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do
Turismo do Piauí, dia 22 de Fevereiro de 2020.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 21 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 099/2020
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e de acordo
com o que consta dos autos deste processo.  Autorizando a
formalização do Contrato com a firma AVINE VINNY PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA, CNPJ N° 20.661.405/0001-88, BANDA AVINE
VINNY Autorizado a executar os serviços MUSICAIS para o Carna-
val da Cidade de FLORIANO-PI de acordo com Anexo I da Secretaria
de Estado do Turismo do Piauí, dia 24 de Fevereiro de 2020.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93, obedecendo aos preceitos
nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 21 de Fevereiro de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 092/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 089/2020 referente à contratação da
Banda Éric Land para realização do Carnaval da Cidade de São Pedro-
PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 11
de Março de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 093/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 090/2020 referente à contratação da
Banda ALINE CABRAL para realização do Pré-Carnaval da Cidade de
José de Freitas-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 10
de Março de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR
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PORTARIA Nº 102/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 098/2020 referente à contratação da
Banda OZ BAMBAZ para realização do Carnaval da Cidade de
Floriano-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 16
de Março de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA Nº 103/2020-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, no
uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administra-
ção especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que "estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES (MATRÍCULA Nº 304487-4), para exer-
cer o cargo de Gestor, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Fiscal, ambos do contrato nº 099/2020 referente à contratação da
Banda Avine Vinny para realização do Carnaval da Cidade de Floriano-
PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em 16
de Março de 2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado do Turismo- SETUR

Of.  209

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADODA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO
OEIRAS - PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 011/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO, CNPJ
nº 06.553.564/0013-71.
CONTRATADA: KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMEN-
TOS MÉDICO LTDA, CNPJ Nº 79.805.263/0001-28.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 001/2020
OBJETO DA DISPENSA: Aquisição de Equipamentos Hospitalares
para implementação de leitos nessa unidade de saúde, tendo em vis-
ta, risco iminente de epidemia pelo CORONAVÍRUS.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Aspirador de Secreções Elé-
trico - Móvel
VALOR UNITÁRIO: R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais).
VALOR GLOBAL: R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta re-
ais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 100 - TESOURO ESTADUAL
e rubrica: 449052 - Material Permanente e Equipaemntos
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2020.

Oeiras - PI, 11 de março de 2020.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor-Geral - HRDC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 012/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO, CNPJ
nº 06.553.564/0013-71.
CONTRATADA: J. R. D. BRANDÃO ME - MODELO MÓVEIS, CNPJ
Nº 23.511.454/0001-22.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 001/2020
OBJETO DA DISPENSA: Aquisição de Equipamentos Hospitalares
para implementação de leitos nessa unidade de saúde, tendo em vis-
ta, risco iminente de epidemia pelo CORONAVÍRUS.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Cama Hospitalar Fawler
Mecânica e Carro De Emergência
VALOR UNITÁRIO: Cama Hospitalar Fawler Mecânica (R$ 1.495,00)
e Carro de Emergência (R$ 1.850,00).
VALOR GLOBAL: R R$ 3.345,00 (três mil trezentos e quarenta e cinco
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 100 - TESOURO ESTADUAL
e rubrica: 449052 - Material Permanente e Equipaemntos
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2020.

Oeiras - PI, 11 de março de 2020.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor-Geral - HRDC
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 013/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO, CNPJ
nº 06.553.564/0013-71.
CONTRATADA: NIHON KOHDEN BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ
Nº 14.365.637/0001-96.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 001/2020
OBJETO DA DISPENSA: Aquisição de Equipamentos Hospitalares
para implementação de leitos nessa unidade de saúde, tendo em vis-
ta, risco iminente de epidemia pelo CORONAVÍRUS.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Cardioversor com SP02, ECG
VALOR UNITÁRIO: R$ 19.142,00 (dezenove mil cento e quarenta e
dois reais).
VALOR GLOBAL: R$ 19.142,00 (dezenove mil cento e quarenta e
dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 100 - TESOURO ESTADUAL
e rubrica: 449052 - Material Permanente e Equipaemntos
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2020.

Oeiras - PI, 11 de março de 2020.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor-Geral - HRDC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 014/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO, CNPJ
nº 06.553.564/0013-71.
CONTRATADA: MEDFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ Nº
11.220.279/0001.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 001/2020
OBJETO DA DISPENSA: Aquisição de Equipamentos Hospitalares
para implementação de leitos nessa unidade de saúde, tendo em vis-
ta, risco iminente de epidemia pelo CORONAVÍRUS.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 150 Equipo para Bomba de
Infusão Condicionado ao Fornecimento de 03 Bombas de Infusão,
Entregues em Regime de Comodato
VALOR UNITÁRIO: R$ 31,90 (trinta e um reais e noventa centavos).
VALOR GLOBAL: R$ 4.785,00 (quatro mil setecentos e oitenta e cinco
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 100 - TESOURO ESTADUAL
e rubrica: 449052 - Material Permanente e Equipaemntos
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2020.

Oeiras - PI, 11 de março de 2020.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor-Geral - HRDC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 015/2020

CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO, CNPJ

nº 06.553.564/0013-71.

CONTRATADA: ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA, CNPJ Nº

11.405.384/0001-49.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 001/2020

OBJETO DA DISPENSA: Aquisição de Equipamentos Hospitalares

para implementação de leitos nessa unidade de saúde, tendo em vis-

ta, risco iminente de epidemia pelo CORONAVÍRUS.

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Monitor Multiparâmetro

Básico

VALOR UNITÁRIO: R$ 8.150,00 (oito mil cento e cinquenta reais).

VALOR GLOBAL: R$ 8.150,00 (oito mil cento e cinquenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 100 - TESOURO ESTADUAL

e rubrica: 449052 - Material Permanente e Equipaemntos

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2020.

Oeiras - PI, 11 de março de 2020.

Alípio Sady Ibiapina Milério

Diretor-Geral - HRDC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 016/2020

CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO, CNPJ

nº 06.553.564/0013-71.

CONTRATADA: MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, CNPJ

N° 01.298.443/0002-54

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 001/2020

OBJETO DA DISPENSA: Aquisição de Equipamentos Hospitalares

para implementação de leitos nessa unidade de saúde, tendo em vis-

ta, risco iminente de epidemia pelo CORONAVÍRUS.

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Ventilador Pulmonar

Pressométrico e Volumétrico

VALOR UNITÁRIO: R$ 47.900,00 (quarenta e sete mil e novecentos

reais).

VALOR GLOBAL: R$ 47.900,00 (quarenta e sete mil e novecentos

reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 100 - TESOURO ESTADUAL

e rubrica: 449052 - Material Permanente e Equipaemntos

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2020.

Oeiras - PI, 11 de março de 2020.

Alípio Sady Ibiapina Milério

Diretor-Geral - HRDC

Of.  074
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AVISO DE ADIAMENTO
Pregão Eletrônico SRP nº 004/2020 - CLC/DPE/PI

A Defensoria Pública do Estado do Piauí, por intermédio da sua
pregoeira designada pela Portaria GDPG nº 482/2019, torna público,
para conhecimento dos interessados, o ADIAMENTO da abertura
do Pregão Eletrônico SRP n.º 004/2020, cujo objeto é Registro de
Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de instalação,
desinstalação, reinstalação, manutenção limpeza, e troca de peça, de
todos os aparelhos de ar condicionado existentes nas dependências
dos núcleos da Defensoria Pública do Estado do Piauí (CAPITAL),
tipo Menor Preço, motivado pela necessidade de alteração no Edital.
Fica adiada até ulterior deliberação, nova data será divulgada na im-
prensa oficial e no site http://www.defensoria.pi.def.br/. Maiores in-
formações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da Defensoria
Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety, 138, B.
Noivos Teresina - PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Fernanda Márcia de Lima Silva
Pregoeira - DPE

Portaria GDPG nº 482/2019

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral

Of.  038

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2019 - SUPARC

O ESTADO DO PIAUÍ,  por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE
PARCERIAS E CONCESSÕES - SUPARC, com sede no Centro Admi-
nistrativo, 2º Andar, Edifício da SEADPREV, Av. Pedro Freitas, Bairro
São Pedro, CEP 64.018-900, Teresina/PI, doravante designada ÓR-
GÃO LICITANTE e, neste ato, representada pela COMISSÃO ESPE-
CIAL DE LICITAÇÃO, constituída pela Portaria GAB.SUPARC Nº
015/2019, COMUNICA o ADIAMENTO DA SESSÃO DE ABERTU-
RA DA LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2019,
que tem como objeto PARCERIA PÚBLICA PRIVADA, NA MODALI-
DADE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA CONSTRUÇÃO,
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE MINIUSINAS DE
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, COM GESTÃO
E OPERAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE
ENERGIA ELÉTRICA, em razão do Decreto n° 18.895, de 19 de março de
2020, o qual declara estado de calamidade pública, em razão da grave
crise de saúde pública decorrennte da pandemia da COVID 19.

A sessão fica adiada para o dia 30 de abril de 2020, às 09 horas, no
auditório da Secretaria de Administração e Previdência do Estado do
Piauí, localizado na Av. Pedro Freitas, s/nº, Bloco I, 2º Andar, Centro
Administrativo, CEP: 64.018-900, Teresina/PI.

Teresina, 20 de março de 2020.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões - SUPARC

JUSTINA VALE DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Of.  141

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN
FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 079/2020 - Dispensa de licitação nº 079/2020
Empresa: DIST. SAUDE E VIDA Objeto: MEDICAMENTOS
Valor: 61.964,40. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 090/2020 - Dispensa de licitação nº 090/2020
Empresa: DIMENSAO Objeto: MEDICAMENTOS
Valor: 52.386,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 091/2020 - Dispensa de licitação nº 091/2020
Empresa: DIMENSAO Objeto: MAT. HOSPITALAR
Valor: 62.276,39. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 095/2020 - Dispensa de licitação nº 095/2020
Empresa: ALTERNATIVA Objeto: MAT. MED. HOSPITALAR
Valor: 1.176,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 072/2020 - Dispensa de licitação nº 072/2020
Empresa: 2MV DISTRIBUIDORA Objeto: MAT. HOSPITALAR
Valor: 18.630,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0113/2020 - Dispensa de licitação nº 0113/2020
Empresa: L.H.SERV. OFTALMOLOGICOS
Objeto: EXAMES OFTALMOLOGICOS
Valor: 2.750,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 076/2020 - Inexigibilidade de licitação nº 076/2020
Empresa: CLINILAB Objeto: REAG. LABORATORIAIS
Valor: 5.869,77. Fundamentação: Art.25, inc. II da Lei 8.666/93

Of.  059
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O Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde - HRSDA vem ratifi-
car as publicações abaixo:

Processo nº 001/2020 - Dispensa de Licitação nº001/2020
Empresa: Alternativa Distribuidora Objeto: Material Farmacológico
Valor: 18.250,56 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 03/01/2020

Processo nº 002/2020 - Dispensa de Licitação nº002/2020
Empresa: Distribuidora e Dental Objeto: Material Farmacológico
Valor: 6.497,58 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 03/01/2020

Processo nº 003/2020 - Dispensa de Licitação nº003/2020
Empresa: Alternativa Distribuidora Objeto: Materiais Hospitalares
Valor: 26.197,14 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 03/01/2020

Processo nº 004/2020 - Dispensa de Licitação nº 004/2020
Empresa: AVN Construções Objeto: Serviços Predial
Valor: 18.000 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 03/01/2020

Processo nº 005/2020 - Dispensa de Licitação nº 005/2020
Empresa: Alternativa Distribuidora Objeto: Medicamentos
Valor: 15.367,07 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 03/01/2020

Processo nº 006/2020 - Dispensa de Licitação nº 006/2020
Empresa: Francisco Kenned Objeto: Oxigênio
Valor: 4.260,00 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 30/01/2020

Processo nº 007/2020 - Dispensa de Licitação nº 007/2020
Empresa: Ello Distribuidora Objeto: Material Farmacológico
Valor: 47.473,99 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 30/01/2020

Of.  001

O Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde - HRSDA vem ratifi-
car as publicações abaixo:

Processo nº 008/2020 - Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020
Empresa: F L E B Silva Objeto: Serviço Ass. Especializada
Valor: 44.000 Fundamentação: Art. 25, inc. II c/c art.13, III, da Lei
8.666/93
Data: 03/02/2020

Processo nº 009/2020 - Dispensa de Licitação nº 008/2020
Empresa: Cacique Combustíveis Objeto: Combustíveis
Valor: 6.290,99 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 03/02/2020

Processo nº 010/2020 - Dispensa de Licitação nº 009/2020
Empresa: Dedetizadora Ribeiro Objeto: Serviços de Dedetização
Valor: 5.900,00 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 03/02/2020

Processo nº 011/2020 - Dispensa de Licitação nº 010/2020
Empresa: Alternativa Distribuidora Objeto: Medicamentos
Valor: 10.133,93 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 06/02/2020

Processo nº 012/2020 - Dispensa de Licitação nº 011/2020
Empresa: Centromed Objeto: Equipamentos Hospitalares
Valor: 316.596,00 Fundamentação: Art. 4º da Lei 13.979/20
Data: 10/02/2020

Processo nº 013/2020 - Dispensa de Licitação nº 012/2020
Empresa: Dipalimp Distribuidora Objeto: Materiais de Limpeza
Valor: 5.734,13 Fundamentação: Art. 4º da Lei 13.979/20
Data: 10/02/2020

Processo nº 014/2020 - Dispensa de Licitação nº 013/2020
Empresa: Centromed Objeto: Materiais Hospitalares
Valor: 39.280 Fundamentação: Art. 4º da Lei 13.979/20
Data: 10/02/2020

Processo nº 015/2019 - Dispensa de Licitação nº014/2019
Empresa: C G da Silva Filho Objeto: Peças p/Ambulância
Valor: 12.367,00 Fundamentação: Art. 4º da Lei 13.979/20
Data: 10/02/2020

Processo nº 016/2020 - Dispensa de Licitação nº 015/2020
Empresa: Centromed Objeto: Equipamento Ambulância
Valor: 200.410,72 Fundamentação: Art. 4º da Lei 13.979/20
Data: 10/02/2020

Processo nº 017/2019 - Dispensa de Licitação nº016/2019
Empresa: C G da Silva Filho Objeto: Manutenção Veicular
Valor: 3.970,00 Fundamentação: Art. 4º da Lei 13.979/20
Data: 10/02/2020

Of.  002
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A empresa CLINICA INTEGRALMED & ASSOCIADOS LTDA, CNPJ
Nº 36.223.050/0001-85
Torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente de Oeiras - SEMA, a Dis-
pensa de Licença Ambiental, para a atividade 86.30-5-03 - Atividade
Médica Ambulatorial Restrita a Consulta. Situada a Rua Coronel
Rodolfo Rêgo, Nº 430, Anexo 502, Bairro Centro, Oeiras-Pi, Cep 64.500-
000, Estado do Piauí. Onde foi determinado elaboração de Memorial
Descritivo da Atividade.

P.P.  2903
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COMUNICADO
A EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, lo-
calizada na Rua João Cabral, 730 - Centro-Sul, Teresina -PI, CNPJ
06.840.748/0001-89, em atendimento ao exigido na lei nº 6.938/81,
Art. Nº 8, inciso I e Resolução CONAMA Nº 006 de 24 de janeiro
de 1986, torna público que requereu junto à Secretária Municipal
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM do Estado do
Piauí, a  Licença de Operação para Linha de distribuição Teresina
II - Esplanada em 69 kV e Subestação Esplanada 69/13,8 kV asso-
ciada a se localizar no município de Teresina Piauí. Teresina, 18
de março de 2020. Cosme José Bráulio Cezário - Diretor de Opera-
ções Técnicas e Comerciais.

P.P.  2904
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Ofício nº 39A/2020         Uruçuí, 18 de fevereiro de 2020.

Sr.
Gerente de Relacionamento
Ag.  Setor Público - Banco do Brasil
Uruçuí - PI

Sr. Gerente,

Informamos que as contas já existentes e as que
porventura venham a ser abertas em nome do Hospital Regional Se-
nador Dirceu Arcoverde - HRSDA, CNPJ nº 06.533.06/0015 - 3, serão
movimentadas conforme abaixo, sendo necessárias, sempre 02 assi-
naturas de qualquer dos titulares indicados abaixo.

Titulares:

Nome: Patrick Firmino Neiva Costa
CPF: 672.402.323 - 87                                                       Cargo: Diretor Geral
Nome: Welton Naat da Silva Mesquita
CPF: 054.497.033 - 09                                                          Cargo: Diretor Financeiro

Cod.   Poderes

010 ABRIR CONTAS DE DEPOSITO
020 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO
026 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
032 ASSINAR CONTRATO DE CAMBIO E SEUS RESP ADITIVO
060 CONSULTAR DEPOSITOS JUDICIAIS VIA INTERNET
098 EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS
099 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
104 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO
105 EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO
112 ASSINAR BOLETO DE CÂMBIO
119 LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FIN
124 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
133 ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO
143 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE CONTA JUDICIAL
149 ASSINAR INSTR.CONVENIO E CONTRATO PREST.SERVI
150 ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANC
151 SOLICITAR/BAIXAR RELATORIOS DEPOSITOS JUDI
153 CONSULTAR SALDO/EXTRATO DE DEPÓSITOS JUDIC
158 BLOQUEIO/DESBLOQUEIO DEPOSITO JUDICIAL
162 REPRESENTAR COTISTA E VOTAR EM ASSEMB FUNDOS

Obrigamo-nos a comunicar, por escrito, ao Banco do Brasil
qualquer alteração com relação às autorizações concedidas neste ins-
trumento, isentando o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade
pela ausência de sua tempestiva realização.

Em caso de indisponibilidade dos sistemas do Banco do Bra-
sil, autorizamos envio das informações para o seguintes endereços
de e-mail:
patrickfirmino@hotmail.com
naatmesquita@gmail.com

Atenciosamente,

-----------------------------------------------------------
Patrick Firmino Neiva Costa/Diretor Geral

-----------------------------------------------------------
Welton Naat S Mesquita/Diretor Financeiro

Patrick Firmino de Neiva Costa
Diretor Geral - HRSDA

CPF: 672.402.323-87
Of.  002

ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE OEIRAS
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

Anchiêta Clementino Ramos Santos - Tabelião Público
Manoel Leal Júnior - Escrevente Substituto

Lucas Silva Dias - Escrevente Compromissado
Rua Padre Freitas - 12 - Centro - CEP: 64.500-000 - Fone: 0xx89-3462-

1537
e-mail: juniorchieta@hotmail.com

EDITAL COM PRAZO DE QUINZE DIAS
(COM PUBLICAÇÃO 03 VEZES)

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Cartório do 1º Ofício da Comarca
de Oeiras, Estado do Piauí, se processa o pedido de registro de
loteamento urbano, requerido pela EMPRESA NOGUEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
nº 24.540.462/0001-60, localizada na zona urbana de Oeiras (PI), no
bairro Rodagem de Picos, situa-se na Via de Acesso da BR - 230 -
Oeiras - Picos; com a área total de 115.660,00m2, de acordo com as
matrículas de nºs 8.682, 8.684, 8.686, 8.687, 8.688, 8.689, 8.690, 8.691,
8.692, 8.693, 8.694, 8.695 e 15.667, dos Livros de Registros de Imóveis
- Registros Gerais nºs 2/AD e 2/BM, às folhas 182, 184, 186, 187, 188,
189, 190, 191, 192, 193, 194, 195 e 167, respectivamente; cujo loteamento
encontra-se aprovado através do Decreto Municipal nº 005/2020/GP,
de 16/01/2020, denominado LOTEAMENTO RESIDENCIAL PARQUE
LESTE I, no bairro Parque Leste, na zona urbana de Oeiras (PI),
composto de 358 lotes, distribuídos em 25 quadras, denominadas de:
Quadra B6A, contendo 16 lotes, com 3.680,00m2; Quadra B6B,
contendo 16 lotes, com 3.680,00m2; Quadra B8A, contendo 16 lotes,
com 3.680,00m2; Quadra B8B, contendo 16 lotes, com 3.680,00m2;
Quadra C6A, contendo 16 lotes, com 3.680,00m2; Quadra C6B,
contendo 16 lotes, com 3.680,00m2; Quadra C7A, contendo 16 lotes,
com 3.680,00m2; Quadra C7B, contendo 16 lotes, com 3.680,00m2;
Quadra D5A, contendo 8 lotes, com 3.2000,00m2; Quadra D5B,
contendo 16 lotes, com 4.160,00m2; Quadra D6A, contendo 16 lotes,
com 3.680,00m2; Quadra D7A, contendo 16 lotes, com 3.680,00m2;
Quadra D7B, contendo 16 lotes, com 3.680,00m2; Quadra D8A,
contendo 16 lotes, com 3.680,00m2; Quadra D8B, contendo 16 lotes,
com 3.680,00m2; Quadra E5A, contendo 8 lotes, com 3.2000,00m2;
Quadra E5B, contendo 16 lotes, com 4.160,00m2; Quadra E6A,
contendo 16 lotes, com 3.680,00m2; Quadra E6B, contendo 16 lotes,
com 3.680,00m2; Quadra E7B, contendo 16 lotes, com 3.680,00m2;
Quadra E8A, contendo 16 lotes, com 3.680,00m2; Quadra E8B,
contendo 11 lotes, com 2.880,00m2; Quadra F, contendo 1 lote, com
480,00m2; totalizando uma área loteada com 88.000,00m2. Fica
destinado para área verde 11.560,00m2. Fica destinado ao sistema
viário 16.100,00m2. O loteamento soma uma área total de 115.660,00m2.
Apresentou Decreto Municipal, Memorial Descritivo e Cronograma
Físico - Financeiro, Planta, CAU - RRT - 0000005937632, Imposto
(pago), escritura e registro de imóvel, e as certidões negativas. É o
presente para ser publicado por três (03) dias consecutivos, podendo
este ser impugnado no prazo de quinze (15) contados da data de sua
publicação, em jornal de circulação, para que não venha depois alegar
ignorância. Dado e passado nesta cidade e comarca de Oeiras, Estado
do Piauí, aos onze dias do mês de março do ano dois mil e vinte (11/
03/2020). Eu, Anchiêta Clementino Ramos Santos, 1º Tabelião Público
da Comarca de Oeiras, Estado do Piauí, o digitei

P.P.  2891
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